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SUPERINTENDÊNCIA 
 
DESIGNAÇÃO DE EQUIPES DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÃO 
 
Portaria - SEI nº 501, de 26 de novembro de 2025 

 
O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial da Ebserh, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 138, da Presidência da Ebserh, de 26 de junho de 2020, publicada no Boletim de 
Serviço Ebserh nº 848, de 29 de junho de 2020, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 
08, da Presidência da Ebserh, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019, RESOLVE: 
 
Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento de Contratação Permanente em conformidade com o disposto no Art. 27 do 
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH. Em tempo, considerando o ao art.26 § 4ºe 6º do Regulamento de 
Licitações e Contratos da Ebserh 2.0 e a data prevista para o inicio da contratação prevista da DFDI, recomenda-se que 
os documentos vinculados ao planejamento da contratação sejam produzidos até a contratação do serviço. 
 
Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria-SEI será integrada pelos seguintes membros: 
Nome: Flavio da Costa Freitas SIAPE: 349**** Cargo: Analista Administrativo E-mail: flavio-freitas.ff@ebserh.gov.br 
Nome: Alexandre Dias Tavares SIAPE: 242**** Cargo: Chefe do Setor de Tecnologia da Informação e Saúde Digital E-
mail: alexandre.tavares@ebserh.gov.br 
Nome: Simone Rudnitzki Motta SIAPE: 349**** Cargo: Analista de Tecnologia da Informação E-mail: 
simone.motta@ebserh.gov.br 
 
Art. 3º A EPC Permanente de que trata o Art. 1º desta Portaria-SEI terá como competência a elaboração do 
planejamento de contratação para as seguintes categorias de compras: 
  
-> Adesão à Ata de Registro de Preços - SEI nº 300/2024 (40078920), com vistas a aquisição de acessórios para 
equipamentos de rede para implantação de rede cabeada, atendendo às necessidades do Hospital Universitário Gaffrée 
e Guinle - HUGG/Unirio e do Hospital Federal dos Servidores do Estado - HFSE 
 
Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Dr. João Marcelo Ramalho Alves 
Superintendente - HUGG/UNIRIO 

 
Vinicius de Lima e Silva Martins 

Gerente Administratrivo - HUGG/UNIRIO 
 

Portaria - SEI nº 502, de 26 de novembro de 2025 

 
O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial da Ebserh, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 138, da Presidência da Ebserh, de 26 de junho de 2020, publicada no Boletim de 
Serviço Ebserh nº 848, de 29 de junho de 2020, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 
08, da Presidência da Ebserh, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019, RESOLVE: 
 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=55759376&id_procedimento_atual=72877036&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006326&infra_hash=784705426fb045410bb8cc2f619ff7f9f70061a63a41158f67686477842ffbe3cc7af31b336d8c955bc882ee644c8065b73063c3f4429d31aaa0ea43c0fedc7af5261f99903df6637ea29a6aca31395b9e9b646bddaeacf6b50fa0f7aaa6b2be
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Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento de Contratação Permanente em conformidade com o disposto no Art. 27 do 
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH. Em tempo, considerando o ao art.26 § 4ºe 6º do Regulamento de 
Licitações e Contratos da Ebserh 2.0 e a data prevista para o inicio da contratação prevista da DFDI, recomenda-se que 
os documentos vinculados ao planejamento da contratação sejam produzidos até a contratação do serviço. 
 
Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria-SEI será integrada pelos seguintes membros: 
Nome: Gabriel Gualdi Affonso SIAPE: 323**** Cargo: Assistente em Administrativo E-mail: gabriel.gualdi@ebserh.gov.br 
Nome: Alexandre Dias Tavares SIAPE: 242**** Cargo: Chefe do Setor de Tecnologia da Informação e Saúde Digital E-
mail: alexandre.tavares@ebserh.gov.br 
Nome: Simone Rudnitzki Motta SIAPE: 349**** Cargo: Analista de Tecnologia da Informação E-mail: 
simone.motta@ebserh.gov.br 
 
Art. 3º A EPC Permanente de que trata o Art. 1º desta Portaria-SEI terá como competência a elaboração do 
planejamento de contratação para as seguintes categorias de compras: 
-> Adesão à Ata de Registro de Preços - SEI nº 300/2024 (40078920), com vistas a aquisição de switches de 
conectividade para implantação de rede cabeada, atendendo às necessidades do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle 
- HUGG/Unirio e do Hospital Federal dos Servidores do Estado - HFSE 
 
Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Dr. João Marcelo Ramalho Alves 
Superintendente - HUGG/UNIRIO 

 
Vinicius de Lima e Silva Martins 

Gerente Administratrivo - HUGG/UNIRIO 
 

Portaria - SEI nº 504, de 26 de novembro de 2025 

 
O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial da Ebserh, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 138, da Presidência da Ebserh, de 26 de junho de 2020, publicada no Boletim de 
Serviço Ebserh nº 848, de 29 de junho de 2020, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 
08, da Presidência da Ebserh, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019, RESOLVE: 
 
Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento de Contratação Permanente em conformidade com o disposto no Art. 27 do 
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH. Em tempo, considerando o ao art.26 § 4ºe 6º do Regulamento de 
Licitações e Contratos da Ebserh 2.0 e a data prevista para o inicio da contratação prevista da DFDI, recomenda-se que 
os documentos vinculados ao planejamento da contratação sejam produzidos até a contratação do serviço. 
 
Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria-SEI será integrada pelos seguintes membros: 
Nome: Ana Carolina Ferrante Peyon - Cargo: Farmacêutica - SIAPE: 328**** - E-mail: ana.peyon@ebserh.gov.br 
Nome: Nubia Maciel Tavares - Cargo: Farmacêutica - SIAPE: 142**** - E-mail: nubia.tavares@ebserh.gov.br 
Nome: Sidney Pereira da Silva - Cargo: Analista Administrativo - SIAPE: 349**** - E-mail: sidney-silva.ss@ebserh.gov.br 
Nome: Andreza Jucá Guimarães - Cargo: Médica - SIAPE: 132**** E-mail: andreza.guimaraes@ebserh.gov.br 
 
Art. 3º A EPC Permanente de que trata o Art. 1º desta Portaria-SEI terá como competência a elaboração do 
planejamento de contratação para as seguintes categorias de compras: 
-> Aquisição Anual 2025/2026 de Insumos para Agência Transfusional para o Hospital Universitário Gaffrée Guinle - 
UNIRIO da Rede Ebserh 
 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=55759376&id_procedimento_atual=72465071&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006326&infra_hash=0c713ddaae39e601c745a0b65299c48cb1b7b1549d4b4f24e44aa1b2d2edaa28cc7af31b336d8c955bc882ee644c8065b73063c3f4429d31aaa0ea43c0fedc7af5261f99903df6637ea29a6aca31395b9e9b646bddaeacf6b50fa0f7aaa6b2be
mailto:ana.peyon@ebserh.gov.br
mailto:nubia.tavares@ebserh.gov.br
mailto:ana.peyon@ebserh.gov.br
mailto:ana.peyon@ebserh.gov.br
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Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Dr. João Marcelo Ramalho Alves 
Superintendente - HUGG/UNIRIO 

 
Vinicius de Lima e Silva Martins 

Gerente Administratrivo - HUGG/UNIRIO 
 

PROCESSOS SELETIVOS PARA FUNÇÃO GRATIFICADA 
 
Portaria - SEI nº 499, de 26 de novembro de 2025 

 
Classificação FINAL da 2ª Fase do processo seletivo para função gratificada de Chefe de Setor de Gestão Orçamentária 
e Financeira do HUGG/UNIRIO 
 
O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial da Ebserh, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 138, da Presidência da Ebserh, de 26 de junho de 2020, publicada no Boletim de 
Serviço Ebserh nº 848, de 29 de junho de 2020, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 
08, da Presidência da Ebserh, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019, RESOLVE: 
 
Art. 1º Publicar o resultado FINAL da 2ª fase - ENTREVISTA do processo seletivo para função gratificada de Chefe de 
Setor de Gestão Orçamentária e Financeira do HUGG/UNIRIO, instituído pelo Edital - SEI 016/2025 e tornado público 
pela Portaria - SEI 431/2025, de 15 de outubro e 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 474, de 20/10/2025, de 
acordo com o Item 6.3 do referido Edital. 
 
I - Classificação FINAL da 2ª FASE - ENTREVISTA do candidato: 
 

 
  
Legenda - De Acordo com item 7.1 do Edital 016/2025: 
 
Item I - Capacidade de negociação, gerenciamento de conflitos, tomada de decisão, visão sistêmica, conformidade 
normativa e capacidade de articulação entre áreas distintas – Até 40 pontos; 
Item II - Resiliência, flexibilidade, gestão de equipes e relacionamento interpessoal - Até 30 pontos; 
Item III - Consistência na argumentação, organização, coesão, articulação e clareza na exposição de ideias e capacidade 
de síntese - Até 20 pontos; 
Item IV - Habilidade técnica para a função pretendida - Até 15 pontos. 
  
Art. 2º Os candidatos poderão interpor recurso administrativo por escrito, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após a 
publicação deste Resultado FINAL da 2ª FASE, destinado à Comissão de Seleção do Processo Seletivo, enviando ao e-
mail udp.hugg-unirio@ebserh.gov.br. 
  
Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 
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Dr. João Marcelo Ramalho Alves 
Superintendente - HUGG/UNIRIO 

 
 

Portaria - SEI nº 500, de 26 de novembro de 2025 

 
Classificação FINAL da 2ª Fase do processo seletivo para função gratificada da Unidade de Planejamento e Gestão 
Orçamentária do HUGG/UNIRIO do HUGG/UNIRIO 
 
O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial da Ebserh, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 138, da Presidência da Ebserh, de 26 de junho de 2020, publicada no Boletim de 
Serviço Ebserh nº 848, de 29 de junho de 2020, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 
08, da Presidência da Ebserh, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019, RESOLVE: 
 
Art. 1º Publicar o resultado FINAL da 2ª fase - ENTREVISTA do processo seletivo para função gratificada de Chefe de 
Unidade de Planejamento e Gestão Orçamentária do HUGG/UNIRIO do HUGG/UNIRIO, instituído pelo Edital - SEI 
017/2025 e tornado público pela Portaria - SEI 429/2025, de 15 de outubro e 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 
474, de 20/10/2025, de acordo com o Item 6.3 do referido Edital. 
 
I - Classificação FINAL da 2ª FASE - ENTREVISTA do candidato: 
 

 
  
Legenda - De Acordo com item 6.3 do Edital 017/2025: 
 
Item I - Capacidade de negociação, gerenciamento de conflitos, tomada de decisão, visão sistêmica, conformidade 
normativa e capacidade de articulação entre áreas distintas – Até 40 pontos; 
Item II - Resiliência, flexibilidade, gestão de equipes e relacionamento interpessoal - Até 30 pontos; 
Item III - Consistência na argumentação, organização, coesão, articulação e clareza na exposição de ideias e capacidade 
de síntese - Até 20 pontos; 
Item IV - Habilidade técnica para a função pretendida - Até 15 pontos. 
  
Art. 2º Os candidatos poderão interpor recurso administrativo por escrito, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após a 
publicação deste Resultado FINAL da 2ª FASE, destinado à Comissão de Seleção do Processo Seletivo, enviando ao e-
mail udp.hugg-unirio@ebserh.gov.br. 
  
Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
 

Dr. João Marcelo Ramalho Alves 
Superintendente - HUGG/UNIRIO 
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DESIGNAÇÃO DE COMISSÕES E GRUPOS DE TRABALHO 
 
Portaria - SEI nº 505, de 28 de novembro de 2025 

 
O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial da Ebserh, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 138, da Presidência da Ebserh, de 26 de junho de 2020, publicada no Boletim de 
Serviço Ebserh nº 848, de 29 de junho de 2020, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 
08, da Presidência da Ebserh, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019, RESOLVE: 
 
Art. 1º INCLUIR no Núcleo de Educação Permanente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle,  instituído por meio da 
Portaria - SEI 199/2025, a colaboradora THAISSA DA SILVA DOS SANTOS, Enfermeira, Matrícula 3061683. 
 
Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Dr. João Marcelo Ramalho Alves 
Superintendente - HUGG/UNIRIO 

 
DESIGNAÇÃO DE GESTORES E FISCAIS DE CONTRATO 
 
Portaria - SEI nº 503, de 26 de novembro de 2025 

 
O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial da Ebserh, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 138, da Presidência da Ebserh, de 26 de junho de 2020, publicada no Boletim de 
Serviço Ebserh nº 848, de 29 de junho de 2020, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 
08, da Presidência da Ebserh, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019, RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar Gestor e Fiscal para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das 
cláusulas estabelecidas no TERMO DE CONTRATO Nº 12/2025 (55212185) , decorrente do Pregão Eletrônico SRP n.º 
90045/2025, cujo objeto é a contratação de serviços de contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de 
serviços comuns e continuados, sem dedicação exclusiva de mão-de-obra, de impressão corporativa - outsourcing de 
impressão - modalidade fornecimento de equipamentos de impressão com pagamento de páginas impressas (sem 
papel), para impressão, cópia e digitalização de documentos, incluindo: instalação, configuração, cessão de direito de 
uso dos equipamentos, assistência técnica, manutenção preventiva e corretiva; treinamento, fornecimento de software 
de gerenciamento e monitoramento de ativos e de bilhetagem dos documentos impressos e copiados, softwares de 
OCR, fornecimento de todas as peças, partes, programas e componentes necessários, fornecimento de todos os 
suprimentos e materiais de consumo originais ou certificados pelo fabricante, exceto papel, a fim de atender as 
necessidades do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 
Termo de Referência, na forma que segue: 
 

Função da Equipe de Gestão e 
Fiscalização do Contrato 

Nome do Servidor/Empregado e Cargo SIAPE 

Gestor Paulo Isaac Dos Santos 34***83 

Gestor Substituto Luiz Felipe Marsiglia Mafra 34***79 

Fiscal Técnico  Bruno Gilberto de Oliveira de Jesus 31***25 

Fiscal Técnico Substituto Breno Chaves Bianco Maia 34***34 

 
Art. 2º Compete ao Gestor do Contrato: 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=72485629&id_procedimento_atual=68292626&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006326&infra_hash=d588dc6dd11dfa782b54c140d0f9bc3d7b26b85ae1dba099735a4e5158ab1b7fcc7af31b336d8c955bc882ee644c8065b73063c3f4429d31aaa0ea43c0fedc7af5261f99903df6637ea29a6aca31395b9e9b646bddaeacf6b50fa0f7aaa6b2be
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I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 
II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos e 
instrumentos congêneres, em especial à Lei nº 8.666/1993, Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos 
da Ebserh e IN SEGES/MP nº 05/2017 e suas alterações; 
III - Abrir Processo de Fiscalização do Contrato de Serviço no SEI; 
IV - Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
V - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, através do atestado de 
recebimento definitivo dos serviços emitido pelo Fiscal Técnico; 
VI - Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 
VII - Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização técnica e administrativa e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas correções; 
VIII - Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização 
com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR) ou instrumento substituto, se for o caso; 
IX - Atestar a Nota Fiscal junto com os demais fiscais e encaminhá-la, via SEI, à Unidade de Contabilidade Fiscal; 
X - Gerenciar e controlar os saldos do contrato e empenhos, em função do valor da fatura de forma a possibilitar reforço 
de novos valores ou anulações parciais; 
XI - Receber documentos relativos ao contrato, respondendo ou encaminhando à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 
XII - Ratificar toda e qualquer alteração na execução na execução do contrato, proposta pelo fiscal técnico, 
administrativo e setorial, para a autorização da diretoria demandante; 
XIII - Encaminhar a documentação pertinente ao Setor de Administração para formalização dos procedimentos quanto 
aos aspectos que envolvam prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção 
dos contratos, dentre outros; 
XIV - Coordenar a atualização do Mapa de Riscos após eventos relevantes, durante a gestão do contrato; 
XV - Seguir as orientações constantes na Portaria-SEI nº 905, de 06 de maio de 2020 e suas alterações. 
 
Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do contrato: 
I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua, fiscalização inclusive o Termo de 
Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 
II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, em 
especial das Leis nº. 13.303/2016, 8.666/1993, Regulamento de Licitações e Contratos EBSERH, IN 05/2017 e alterações 
posteriores; 
III - Acompanhar "in loco" a execução do objeto de contrato, apontando as faltas cometidas pelo contratado e, se for o 
caso, promover os registros pertinentes; 
IV - Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, 
vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais, registrando todas as ocorrências em formulário próprio (Anexo E); 
V - Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos relevantes 
que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a 
necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras 
sanções, quando for o caso; 
VI - Solicitar ao Preposto da Contratada os esclarecimentos e as devidas providencias quanto a eventuais ocorrências 
que venham a prejudicar a execução dos serviços; 
VII - Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou 
procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 
VIII - Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução do 
contrato, na forma estabelecida no Termo de Referência/Projeto Básico; 
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IX - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando o recebimento 
provisório nos documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do 
objeto e dos prazos estabelecidos; 
X - Realizar a avaliação qualitativa e/ou quantitativa dos serviços prestados pela Contratada, aplicando para isso os 
formulários de Avaliação da Qualidade dos Serviços (AQS) e/ou o Instrumento de Medição de Resultados (IMR), 
conforme anexos do Temo de Referência, juntamente às Ordens de Serviços (OS) emitidas pela contratada; 
XI - Elaborar relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a análise e a 
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo; 
XII - Recusar com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como 
qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Termo de 
Referência/Projeto Básico e no Contrato; 
XIII - Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a autorização da autoridade 
demandante, após a ratificação do gestor de contrato; 
XIV - Identificar irregularidades na esfera técnica e apontar suas respectivas glosas, conforme instruído no Termo de 
Referência; 
XV - Observar e aplicar as disposições descritas no Anexo VIII-A da Instrução Normativa nº. 5/2017 do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 
XVI - Seguir as orientações constantes na Portaria-SEI nº 905, de 06 de maio de 2020 e suas alterações. 
 
Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Dr. João Marcelo Ramalho Alves 
Superintendente - HUGG/UNIRIO 

 
 
 


